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Vi - secretaria da infraestrutura, Habitação e serviços Públicos 
- sEinf;

Vii - instituto de desenvolvimento Ambiental e Humano da 
região Amazônica - idAHrA.

d) câmara técnica Permanente de Procedimentos de outorga 
e Ações reguladoras:

i - secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos - sEmArH;

ii - instituto natureza do tocantins - nAturAtins;

iii - concessionária de Abastecimento de Água - brK Ambiental;

iV - secretaria da Agricultura e Pecuária - sEAGro;

V - conselho regional de Engenharia e Agronomia do tocantins 
- crEA/to;

Vi - universidade Estadual do tocantins - unitins;

Vii - secretaria do Planejamento e orçamento - sEPLAn.

e) da câmara técnica Permanente do Plano Estadual de 
recursos Hídricos-PErH:

i - secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos - sEmArH;

ii - instituto natureza do tocantins - nAturAtins;

iii - secretaria do Planejamento e orçamento - sEPLAn;

iV - Associação tocantinense de municípios - Atm;

V - federação da Agricultura do Estado do tocantins - fAEt;

Vi - secretaria da Agricultura e Pecuária - sEAGro;

Vii - federação dos trabalhadores rurais Agricultores e 
Agricultoras familiares do Estado do tocantins - fEtAEt.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos desde 12 de setembro de 2018.

LEonArdo sEttE cintrA
Presidente

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DO 
TOCANTINS - COEMA/TO

RESOLUÇÃO COEMA/TO Nº 86, DE 05 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe sobre composição das câmaras técnicas do 
conselho Estadual do meio Ambiente - coEmA/to.

o consELHo EstAduAL do mEio AmbiEntE do EstAdo 
do tocAntins - coEmA/to, no uso das competências que lhe são 
conferidas pelas Leis nº 1.789, de 15 de maio de 2007, 2.096 de 13 de 
julho de 2009, 2.566 de 09 de março de 2012 e 2.896 de 21 de agosto 
de 2014 e tendo em vista o disposto em seu regimento interno, artigo 2º, 
inciso XIV, publicado no Diário Oficial nº 4.232, de 10 de outubro de 2014, e

considerando a deliberação da 54ª reunião ordinária do 
coEmA/to realizada em 05 de setembro de 2018, na qual aprovou a 
composição das câmaras técnicas Permanentes de Assuntos Jurídicos, 
de compensação Ambiental, de florestas, de Licenciamento e qualidade 
Ambiental, de unidades de conservação e do icms Ecológico, do referido 
conselho.

rEsoLVE:

Art. 1º fica estabelecida a composição das câmaras técnicas 
do conselho Estadual do meio Ambiente - coEmA/to, para o biênio 
setembro de 2018 a setembro de 2020, aprovada na 54ª reunião ordinária 
do referido conselho, realizada no dia 05 de setembro de 2015, e serão 
compostas pelas seguintes instituições:

a) da câmara técnica Permanente de Assuntos Jurídicos:

i - secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos - sEmArH;

ii - instituto natureza do tocantins - nAturAtins;

iii - Associação movimento Ecológico Amigos do meio Ambiente 
- AmEAmA;

iV - federação da Agricultura do Estado do tocantins - fAEt;

V - Polícia militar do Estado do tocantins - Pm/to;

Vi - Procuradoria-Geral do Estado - PGE;

Vii - Associação tocantinense dos municípios - Atm.

b) da câmara técnica Permanente de compensação Ambiental:

i - secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos - sEmArH;

ii - instituto natureza do tocantins - nAturAtins;

iii - secretaria da Agricultura e Pecuária - sEAGro;

iV - secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura - sEdEn;

V - federação dos trabalhadores rurais Agricultores e 
Agricultoras familiares do Estado do tocantins - fEtAEt;

Vi - federação da Agricultura do Estado do tocantins - fAEt;

Vii - comunidade indígena.

c) da câmara técnica Permanente de florestas:

i - secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos - sEmArH;

ii - instituto natureza do tocantins - nAturAtins;

iii - federação dos trabalhadores rurais Agricultores e 
Agricultoras familiares do Estado do tocantins - fEtAEt;

iV - secretaria da Agricultura e Pecuária - sEAGro;

V - instituto brasileiro do meio Ambiente e dos recursos naturais 
renováveis - ibAmA;

Vi - conselho regional de Engenharia e Agronomia do tocantins 
- crEA/to;

Vii - federação da Agricultura do Estado do tocantins - fAEt.

d) câmara técnica Permanente de Licenciamento e qualidade 
Ambiental:

i - secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos - sEmArH;

ii - instituto natureza do tocantins - nAturAtins;

iii - concessionária de Abastecimento de Água - brK Ambiental;

iV - secretaria da Agricultura e Pecuária - sEAGro;

V - conselho regional de Engenharia e Agronomia do tocantins 
- crEA/to;

Vi - instituto brasileiro do meio Ambiente e dos recursos 
naturais renováveis - ibAmA;

Vii - federação da Agricultura do Estado do tocantins - fAEt.

e) da câmara técnica Permanente de unidades de conservação:

i - secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos - sEmArH;

ii - instituto natureza do tocantins - nAturAtins;

iii - federação da Agricultura do Estado do tocantins - fAEt;

iV - secretaria da fazenda - sEfAZ;

V - secretaria da Educação, Juventude e Esportes - sEduc;

Vi - secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura - sEdEn;

Vii - comunidade indígena.
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f) da câmara técnica Permanente do icms Ecológico:

i - secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos - sEmArH;

ii - instituto natureza do tocantins - nAturAtins;

iii - federação da Agricultura do Estado do tocantins - fAEt;

iV - Associação tocantinense dos municípios;

V - secretaria da saúde - sEsAu;

Vi - comunidade indígena;

Vii - secretaria da fazenda - sEfAZ.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos desde 05 de setembro de 2018.

LEonArdo sEttE cintrA
Presidente

SECRETARIA DA SAÚDE

COMISSÃO DE SELEÇÃO

EDITAL SES/SGEPS/Nº 25, DE 17 DE SETEMbRO DE 2018.

EditAL dE diVuLGAÇÃo do rEsuLtAdo 
dEfinitiVo do ProcEsso dE sELEÇÃo PArA 
docEntEs dos cursos: AtuALiZAÇÃo PArA 
mAquEiro E cAPAcitAÇÃo PArA condutorEs 
dE AmbuLÂnciA

A PrEsidEntE dA comissÃo dE sELEÇÃo, no uso de 
suas atribuições consoante competência disposta na PortAriA/sEs 
GABSEC Nº 529, de 14  de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 5.179, de 17 de agosto de 2018, torna público o resultado 
Definitivo do Processo de Seleção de docentes dos Cursos: Atualização 
para maqueiro e capacitação para condutores de Ambulância, segundo 
ordem de classificação, de acordo com os Editais SES/SGPES nº 19, 
de 01 de agosto de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.168, de 02 de 
agosto de 2018, e Edital sEs/sGPEs nº 31, de 24 de agosto de 2018, 
publicado no Diário Oficial 5.186, de 28 de agosto de 2018, conforme 
descrição abaixo:

curso de Atualização para maqueiro

docente 

Classificação nome resultado final

1 ALAnE ALmEidA quirino tituLAr

capacitação para condutores de Ambulância

docente

Classificação nome resultado final

1 mAnoEL PErEirA dE sAntAnA tituLAr

2 cLEidiAnE dA siLVA VErAs E siLVA suPLEntE

Ana maria ferreira costa
Presidente da comissão

AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E FISC. 
DE SERVIÇOS PÚbLICOS - ATR

PORTARIA ATR Nº 087, DE 17 DE SETEMbRO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE dE 
rEGuLAÇÃo, controLE E fiscALiZAÇÃo dE sErViÇos PÚbLicos 
- Atr, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 
579 - nm, de 19 de abril de 2018, pela Lei Estadual nº 1.758/2007 e suas 
alterações c/c o disposto no art. 37, §2º, inc. i, do decreto Estadual nº 
5.378, de 16 de fevereiro de 2018, e:

considErAndo a contratação de empresa especializada 
serviços gráficos para fornecimento de capas de processos;

CONSIDERANDO que o preço foi devidamente justificado, 
e as demais informações estão contidas no presente processo nº 
2018.38990.000606;

considErAndo que não se trata de parcelamento de uma 
mesma despesa.

rEsoLVE:

Art. 1º disPEnsAr A LicitAÇÃo, com fundamento no inciso ii,  
do art. 24 da Lei federal nº 8.666/93, objetivando a contratação da 
empresa: A Eficaz Comércio e Prestação de Serviços Gráficos Ltda-ME, 
CNPJ nº 07.579.663/0001-51, especializada em serviços gráficos no valor 
de r$ 2.340,00 (dois mil e trezentos e quarenta reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

robErVAL AirEs PErEirA PimEntA
Presidente da Agência tocantinense de regulação, controle e 

fiscalização de serviços Públicos do Estado do tocantins.

PORTARIA/ATR Nº 088, DE 17 DE SETEMbRO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE dE 
rEGuLAÇÃo, controLE E fiscALiZAÇÃo dE sErViÇos PÚbLicos 
- Atr, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso iV,  
da constituição Estadual, com fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e Ato nº 579 - nm, de 19 de abril do ano de 2018,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal 
de contrato, titular e respectivo substituto do instrumento contratual da 
tabela abaixo:

fiscal de contrato substituto do fiscal nº Processo nº Empenho Empresa contratada objeto

marcio cezzar 
melquiades marinho 

de melo sobrinho 
neto matrícula: 

1278231/1

oziel Evangelista 
borges matricula: 

939393-2
2018/38990/00606 2018nE00291

A EficAZ com. 
E PrEst. dE 

sErV. GrÁficos 
LtdA-mE.

capas de processos 
medindo 31.5x49cm  

com plastificação 
na frente.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e das 
cláusulas avençadas;

2. Anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas;

3. opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto;

4. responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

5. Atestar o recebimento dos serviços e sinalizar para 
pagamento.

robErVAL AirEs PErEirA PimEntA
Presidente da Agência tocantinense de regulação, controle e 

fiscalização de serviços Públicos do Estado do tocantins.

EDITAL Nº 003, DE 17 DE SETEMbRO DE 2018.
CONSULTA PÚbLICA/ATR Nº 01/2018

o PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE dE 
rEGuLAÇÃo, controLE E fiscALiZAÇÃo dE sErViÇos PÚbLicos 
- Atr, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 579 - nm, 
de 19 de abril de 2018, pela Lei Estadual nº 1.758/07, nos termos do o art. 31  
da Lei federal nº 9.784/98, e ainda, em virtude de problemas técnicos 
ocorridos na inserção de documentos no site institucional desta Agência, 
torna pública a prorrogação do período de recebimento de contribuições, 
previsto no item 2 do edital de abertura da presente consulta pública, o 
qual fica estendido até o dia 17 de outubro de 2018.

Diante disso, fica alterada para o dia 1º de novembro de 2018, 
a data prevista no item 6 do Edital de Abertura/Atr nº 02/2018.

robErVAL AirEs PErEirA PimEntA
Presidente da Agência tocantinense de regulação, controle e 

fiscalização de serviços Públicos do Estado do tocantins.


